
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/254, DE 9 DE MARÇO DE 2026.
 
Torna ato de nomeação sem efeito.
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Fica sem efeito o ato de nomeação de Ariane Beatriz Peixoto Gurgel, contido na Portaria PMC/232, de 2 de março de 2026, para o cargo de
Assessor I.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 9 de março de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1429326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/255, DE 9 DE MARÇO DE 2026.
 
Nomeia Assessor II.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,     
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Ronaldo Quintela de Andrade no cargo em comissão de Assessor II – símbolo “G”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.300, de 9 de
janeiro de 2025.      
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 9 de março de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1429426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/256, DE 9 DE MARÇO DE 2026.
 Exonera e nomeia servidora.          
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de
2025,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Magna Falcão Gonçalves do cargo em comissão de Gerente II da Sala do Empreendedor e nomeá-la no cargo em comissão Gerente II de Acesso a
Crédito – símbolo “E”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.   
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 9 de março de 2026.
 
 
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 
 

Código de Validação: 1429526
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E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaria Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Habitação
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